
    
 

   
 

 

 

EMENTÁRIO 

 

Comunicamos que foi publicado, nesta segunda-feira (25/04), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Turmas Recursais nº 3. Nele 

foi selecionado, dentre outros, julgado no qual a empresa Facebook Serviços Online 

do Brasil Ltda. foi condenada a desbloquear e restabelecer a conta de WhatsApp da 

autora, no prazo de 15 dias, sob pena de multa a ser fixada em sede de execução, 

além do pagamento de R$ 4.000 mil pelos danos morais sofridos.  

 

No caso em questão, a autora foi surpreendida com o cancelamento de sua conta do 

WhatsApp, que utiliza para comercialização doméstica de seus produtos (doces) e 

contato com seus clientes., além de ter sido banida do referido aplicativo sem prévia justificativa.  

 

Nos autos, a ré alega que a conta da autora deveria ser adequada à modalidade WhatsApp Business. No entanto, 

a empresa não conseguiu demonstrar a condição de empresária na utilização do aplicativo, ficando evidente 

tratar-se de mera atividade informal exercida em nome próprio e de forma pessoal. 

 

No voto, o juiz Luiz Alberto Barbosa Da Silva, relator do processo, ressaltou que os fatos demonstraram o direito 

da consumidora à inversão do ônus da prova em seu favor, cabendo à ré o dever de provar a licitude de sua 

conduta no caso em tela, posto ser a detentora dos meios de controle e administração do serviço ofertado e 

prestado.  
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Segundo o magistrado, uma vez comprovada pela autora a interrupção do serviço e o seu banimento do 

aplicativo, o dano moral decorre do sentimento de impotência e frustração experimentados pela autora, em razão 

da ilicitude da conduta da ré, ao ser surpreendida com seu banimento da conta do aplicativo sem qualquer prévio 

aviso ou justificativa 

 

Essa e outras decisões podem ser consultadas no Ementário Turmas Recursais nº 3 por meio do seguinte 

caminho: site do TJRJ > Portal do Conhecimento > Ementários. Fonte: Portal do Conhecimento. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

Primeira Seção decidirá se servidor federal pode tirar mais de um período de férias no 

mesmo ano 

A Primeira Seção afetou os Recursos Especiais 1.954.503, 1.907.638, 1.908.022 e 1.907.153, de relatoria do 

desembargador convocado Manoel Erhardt, para julgamento sob o rito dos repetitivos. 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.135 na base de dados do STJ, está ementada da 

seguinte forma: "Possibilidade de o servidor que já usufruiu o primeiro período de férias, após cumprida a 

exigência de 12 meses de exercício, usufruir as férias seguintes no mesmo ano civil, dentro do período aquisitivo 

ainda em curso, nos termos do parágrafo 1º do artigo 77 da Lei 8.112/1990." 

O colegiado determinou a suspensão da tramitação dos recursos especiais e agravos em recurso especial que 

discutam a mesma questão jurídica. 

Período aquisitivo ainda em curso e vinculação ao ano civil 

Ao propor a afetação do REsp 1.954.503, o relator destacou a multiplicidade de processos sobre o tema, que foi 

objeto de indicação pela Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas do tribunal. 

O recurso especial foi interposto pela União contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região 

(TRF5), o qual entendeu que apenas para o primeiro período aquisitivo são exigidos 12 meses de exercício, 

sendo que, a partir das primeiras férias, é possível ao servidor público usufruir do descanso remunerado relativo 

a período aquisitivo ainda em curso. 

A União sustentou que os períodos posteriores ao primeiro período aquisitivo, apesar de não se vincularem ao 

requisito de 12 meses, são norteados pelo exercício correspondente ao ano civil, de modo que o gozo das férias 

somente pode ocorrer a partir do 1º dia do ano civil imediatamente posterior ao ano do período aquisitivo. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1135&cod_tema_final=1135
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#art77


    
 

   
 

"Constata-se que o recurso especial interposto pela União se apoia no artigo 105, inciso III, alínea a, do 

permissivo constitucional e traz como tese a afronta aos artigos 77 e 78, parágrafo 3º, da Lei 8.112/1990, cuja 

análise é da competência deste egrégio STJ", assinalou o ministro. 

 

Leia a notícia no site  

 

Fonte: STJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Medida Provisória nº 1.114, de 20.04.2022 - Altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei nº 14.118, 

de 12 de janeiro de 2021, a Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, a Lei nº 14.042, de 19 de agosto de 2020, 

e a Lei nº 14.257, de 1º de dezembro de 2021, que dispõem sobre o Fundo Garantidor de Habitação Popular, a 

participação da União em fundos garantidores de risco de crédito para micro, pequenas e médias empresas, o 

Programa 

 

Medida Provisória nº 1.113, de 20.04.2022 - Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e a Lei nº 

13.846, de 18 de junho de 2019, para dispor sobre o fluxo de análise de benefícios previdenciários e assistenciais 

sob avaliação do Instituto Nacional do Seguro Social, da Perícia Médica Federal e do Conselho de Recursos da 

Previdência Social. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0112749-11.2018.8.19.0038 

Relª.  Desª. Helda Lima Meireles 

j. 11.04.2022 e p. 25.04.2022   

 

Apelação Cível. Ação de Obrigação de Fazer. Dívida acumulada em conta corrente inativa. Inscrição em cadastro 

restritivo. Dano moral. 1. Sentença que condenou o banco réu a cancelar conta corrente e o débito dela 

decorrente, bem como ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 10.000,00. 2. Instituição 

financeira que não observou o dever de informação (art. 6º, III do CDC), ao deixar de comunicar o consumidor de 

que a conta estava inativa, com a continuidade de cobrança de tarifas e movimentação de valores vultosos. 3. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8112cons.htm#art77
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25042022-Primeira-Secao-decidira-se-servidor-federal-pode-tirar-mais-de-um-periodo-de-ferias-no-mesmo-ano.aspx
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FMpv%2Fmpv1114.htm&data=05%7C01%7C%7Cfc70b9d0bc2b40df729a08da26a9092c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637864804696965466%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=%2BH1T7BVd%2FLabxuU18lMxU9jdDj3PKfaPaBV5j1CWsRM%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2022%2FMpv%2Fmpv1113.htm&data=05%7C01%7C%7Cbced5cbbaa1b4a08f69b08da23867c1c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637861357777964139%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=BqtIxs%2B9XDlmsUSX8GJ%2FA7OLZK1Yf5dxUU1MfN6u%2FMc%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0112749-11.2018.8.19.0038


    
 

   
 

Segundo a Normativa SARB nº 002/2008, deve a instituição bancária notificar o correntista acerca da incidência 

de encargos de manutenção ou da possibilidade de encerramento da conta, quando completados seis meses, o 

que não ocorreu. 4. A verba indenizatória do dano moral somente será modificada se não atendidos pela sentença 

os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade na fixação do valor da condenação (Súmula nº 323 do 

TJRJ). 5. Valor que não se revela desarrazoado ou desproporcional. 6. Recurso ao qual se nega provimento 

 

 Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: EJURIS  
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Portal das Turmas Recursais e de Uniformização entra no ar e reúne informações em 

EJURISCCambiente único 

 

Escolas de Samba terão que escoltar carros alegóricos para evitar acidentes 

 

Morte de diretor do Jornal Hora H: dois acusados são condenados por júri 

 

Justiça recebe denúncia contra suspeitos de fraudes imobiliárias na Baixada Fluminense 

 

TJRJ tem posto avançado na Sapucaí durante os desfiles das escolas de samba 

 

Projeto Expressinho retoma funcionamento em maio 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

Ministra Rosa Weber defere pedido da PGR e arquiva inquérito contra Bolsonaro no caso 

Covaxin 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00041895BF7A295E4E4E1B19477E98D2A6BFC51135091204&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/88550904
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/88550904
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/88901091
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/88738678
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/88580752
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/88580212
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/88557103


    
 

   
 

A ministra Rosa Weber acolheu novo pedido do procurador-geral da República, Augusto Aras, e determinou o 

arquivamento do Inquérito (INQ) 4875, que envolvia investigações sobre a suposta prática de prevaricação pelo 

presidente da República, Jair Bolsonaro, no caso da compra da vacina indiana Covaxin. 

 

Em 29/3, a ministra havia rejeitado o primeiro pedido de arquivamento, em que o procurador-geral sustentava 

que a conduta atribuída a Bolsonaro não configuraria crime (atipicidade), pois não estaria entre as atribuições do 

presidente da República encaminhar a denúncia sobre supostas irregularidades nas negociações relativas à 

vacina. Na ocasião, a ministra observou que, de acordo com a jurisprudência do STF, os pedidos de arquivamento 

baseados na atipicidade penal da conduta representariam julgamento antecipado do mérito da controvérsia 

criminal, cuja atribuição é do Poder Judiciário. 

 

O novo pedido, contudo, acrescentou novos motivos para o arquivamento, entre eles a ausência de justa causa 

para o prosseguimento da investigação, ou seja, a insuficiência dos elementos informativos disponíveis. E, nesse 

caso, a jurisprudência do STF considera inviável a recusa do pedido. 

 

A ministra ressaltou que o arquivamento não impede a reabertura das investigações, se, futuramente, surgirem 

novas provas, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Penal. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF julga improcedente denúncia contra deputado Eduardo da Fonte 

 

Por unanimidade, o Plenário julgou improcedente a denúncia apresentada pelo Ministério Público Federal (MPF) 

contra o deputado federal Eduardo da Fonte (PP-PE) e o ex-executivo da Petrobras Djalma Rodrigues de Souza, 

pela suposta prática dos crimes de corrupção passiva e lavagem de dinheiro. A decisão se deu, em sessão virtual 

finalizada em 20/4, no julgamento da Ação Penal (AP) 1032. 

 

Segundo a denúncia, Ricardo Pessoa, então presidente da construtora UTC Engenharia, teria pago ao 

parlamentar vantagem indevida, no valor de R$ 300 mil, em duas oportunidades: R$ 100 mil em espécie e o 

restante mediante doações oficiais ao Diretório Estadual do Partido Progressista (PP) em Pernambuco, 

posteriormente repassadas à campanha eleitoral de Eduardo da Fonte para o cargo de deputado federal nas 

eleições de 2010. 

 

Em troca, Pessoa teria obtido a promessa de que a UTC seria beneficiada por contratos para obras na 

Coqueper/Coquepar, fábrica de processamento de coque, subproduto do refino do petróleo, ligada à Petroquisa 

S/A, subsidiária da Petrobras. Na condição de conselheiro da Petrocoque e de gerente-executivo de Gás Natural 

da Petrobras, Djalma Rodrigues de Souza teria demonstrado influência e comando sobre o investimento. 

 

Divergências 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D485765%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C49f0503ceccb471947db08da2520e0dd%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637863120414217543%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=WvwxEsrRaHs4NLrb1bn8FSwgRKrJv%2FqUCbuqzvzF1Es%3D&reserved=0


    
 

   
 

 

Em seu voto, o relator, ministro Edson Fachin, constatou a ausência de provas suficientes para embasar a 

acusação. Segundo ele, as declarações de Ricardo Pessoa e Walmir Pinheiro Santana (diretor financeiro da UTC) 

divergem quanto ao local da primeira reunião de Eduardo da Fonte e o presidente da empresa relatada na 

denúncia, não havendo informação precisa sobre os participantes. 

 

Segundo o relator, a solicitação de suposta vantagem indevida pelo parlamentar, ação que tipifica o crime de 

corrupção passiva, ocorreu apenas na segunda reunião, que, de acordo com o MPF, ocorreu cerca de cinco 

meses após a primeira. Ocorre que Walmir Pinheiro Santana não corrobora essa versão. Fachin observou, ainda, 

que os colaboradores e a testemunha Maria de Brotas Neves (secretária de Ricardo Pessoa) divergem quanto 

ao momento e ao local da solicitação e, para o diretor financeiro da UTC, o pedido de doação eleitoral não estava 

vinculado aos projetos com a Coquepar. 

 

Dúvidas 

 

Na avaliação do relator, o conjunto probatório deixa dúvidas não suplantadas pelo MPF sobre a reunião entre os 

denunciados e Ricardo Pessoa. Além disso, a acusação é baseada em declarações de colaboradores, que não 

se prestam, de forma isolada, como prova. Como não foram encontrados outros elementos aptos a confirmar 

essas declarações, deve ser aplicado, na denúncia de corrupção passiva, o princípio que favorece o réu em caso 

de dúvida. 

 

Lavagem de dinheiro 

 

Em relação à acusação de lavagem de dinheiro, o ministro Edson Fachin assinalou que o objeto do delito seria 

parcela da vantagem indevida supostamente recebida pelos denunciados na forma de doação eleitoral realizada 

pela UTC. No entanto, como a ocorrência da corrupção passiva não foi comprovada, esvazia-se a configuração 

da lavagem, que tem natureza acessória. 

  

Leia a notícia no site 

 

STF valida normas sobre urgência na tramitação de projetos de lei no Congresso Nacional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou constitucionais dispositivos dos Regimentos Internos do Senado 

Federal e da Câmara dos Deputados que disciplinam o regime de urgência na tramitação de processos 

legislativos. A decisão, unânime, foi tomada na sessão virtual encerrada em 20/4, no julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 6968. 

 

Na ADI, o Partido Verde (PV) argumentava que o regime de urgência (artigo 336 do Regimento do Senado e 

artigos 153 e 155 do Regimento da Câmara) tem hipóteses taxativas, mas haveria, nas casas legislativas, a 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D485753%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C49f0503ceccb471947db08da2520e0dd%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637863120414217543%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=YldbZd9iR1MrHl206Dy4MnSCl9G8uhno4YbxJhuAw0Y%3D&reserved=0


    
 

   
 

prática de atribuir o rito a qualquer proposição. Segundo o PV, a invocação da urgência sem a devida 

fundamentação ofenderia o devido processo legislativo, por encurtar o debate e dispensar a apresentação de 

pareceres das comissões. 

 

Prerrogativa 

 

Ao votar pela improcedência do pedido, o relator, ministro Edson Fachin, afirmou que a própria Constituição da 

República faculta ao Regimento Interno do Congresso a possibilidade de reduzir certas formalidades para a 

aprovação de projetos de lei. Segundo o ministro, apesar da relevância das comissões, não há, no texto 

constitucional, norma que defina o momento de sua intervenção ou quais delas devem se manifestar para a 

aprovação de projetos de lei. 

 

Para o relator, o silêncio da Constituição deve ser lido como opção pela disciplina regimental, não como imposição 

de intervenção das comissões, sob pena de inviabilizar os trabalhos legislativos. “Por caber exclusivamente à 

Câmara dos Deputados e ao Senado Federal o juízo acerca da suficiência das razões para uma determinada 

opção legislativa, a esses órgãos cabe, com exclusividade, a prerrogativa de definir o momento em que a votação 

será realizada”, afirmou. 

 

Matéria interna corporis 

 

Fachin explicou que as normas que disciplinam o regime de urgência preveem a manifestação majoritária dos 

membros das Casas Legislativas para a sua adoção. "A previsão de um regime que reduza as formalidades 

processuais em casos específicos, reconhecidos pela maioria legislativa, não ofende o devido processo 

legislativo", verificou. 

 

Fachin apontou, ainda, que, de acordo com a jurisprudência do STF, não cabe ao Poder Judiciário exercer o 

controle jurisdicional em relação à interpretação do sentido e do alcance de normas meramente regimentais das 

Casas Legislativas, por se tratar de matéria interna corporis. 

 

Mineração em terras indígenas 

 

O PV formulou pedido incidental nos autos visando suspender o regime de urgência aprovado para o PL 

191/2020, que dispõe sobre mineração em terras indígenas. Mas, diante da decisão de mérito da ação, esse 

pedido ficou prejudicado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Barroso atende pedido do governador de MG e suspende ampliação de reajuste de 

servidores do estado 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D485724%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C49f0503ceccb471947db08da2520e0dd%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637863120414217543%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=13TS%2Bwa1x%2FF7%2FWzePDzMKfFtJw8eT1fh4O4Qnknsngg%3D&reserved=0


    
 

   
 

 

O ministro Luís Roberto Barroso suspendeu a eficácia de dois dispositivos da lei estadual que concede revisão 

da remuneração do funcionalismo público do Poder Executivo de Minas Gerais em percentuais maiores e de 

forma diversa em relação à proposta original do Poder Executivo. Segundo o ministro, a Assembleia Legislativa 

de Minas Gerais (ALMG), ao introduzir os dispositivos, não observou nem a Constituição Federal nem as regras 

de responsabilidade fiscal. 

 

Barroso concedeu liminar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7145, proposta pelo governador de Minas 

Gerais, Romeu Zema, e que questiona trechos da Lei estadual 24.035/2022. 

 

O governador argumenta, entre outros pontos, que a proposta legislativa foi feita sem estimativa de impacto 

orçamentário e financeiro. Zema sustenta que encaminhou o projeto de lei em março, com proposta de reajuste 

linear de 10,06%, correspondente ao IPCA de 2021, mas, por meio de emendas, o Legislativo concedeu mais 

14% às carreiras da segurança pública e da saúde e mais 33,24% a carreiras da educação básica. Também 

institui auxílio social de 40% da remuneração básica de soldado de primeira classe e anistiou faltas de 

profissionais da educação que aderiram a movimento grevista. Os vetos do governador às alterações feitas no 

projeto de lei foram derrubados pela ALMG. 

 

A decisão passará por referendo no Plenário Virtual do STF. 

 

Impacto orçamentário 

 

Em sua decisão, o ministro Barroso observou que os dispositivos questionados tratam de matéria de iniciativa 

privativa do chefe do Executivo e resultam em aumento de despesas. Com relação à anistia concedida aos 

grevistas, introduziu matéria estranha à revisão geral anual. 

 

Citando precedentes do STF, o ministro assinalou que o artigo 113 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) exige que a proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória seja acompanhada 

da estimativa de impacto orçamentário e financeiro. Segundo Barroso, da análise do parecer que fundamentou a 

derrubada do veto, verifica-se que a Assembleia Legislativa argumentou que teve dificuldade em acessar 

informações financeiras e orçamentárias do estado, que teriam sido sonegadas pelo Poder Executivo. 

 

Urgência 

 

Ao deferir a liminar, Barroso afirmou que há risco de dano irreparável que justifica sua concessão, já que, caso 

os aumentos sejam concedidos, o estado não poderá reaver os valores recebidos de boa-fé, a título de verba 

alimentar. Segundo Zema informou ao STF, o impacto adicional é da ordem de R$ 8,68 bilhões, o que traria 

desequilíbrio nas contas do estado. 

 



    
 

   
 

“Por isso, ainda que depois da instrução desta ação o entendimento a respeito da constitucionalidade das normas 

venha a mudar, é recomendável suspender os seus efeitos por enquanto, a fim de evitar prejuízo irreversível”, 

afirmou Barroso. A lei previa que os efeitos financeiros seriam produzidos a partir de 1º de janeiro de 2022, e o 

artigo 11 estabelecia que a primeira parcela do auxílio social deveria ser paga em maio. A decisão suspende 

apenas a eficácia dos artigos 10 e 11 da Lei estadual 24.035/2022. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF condena Daniel Silveira a oito anos e nove meses de prisão* 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) condenou o deputado federal Daniel Silveira (PTB-RJ) a oito anos e nove 

meses de reclusão, em regime inicial fechado, por crimes de ameaça ao Estado Democrático de Direito e coação 

no curso do processo. Para a maioria do Plenário, as declarações que motivaram a denúncia da Procuradoria-

Geral da República (PGR) não foram apenas opiniões relacionadas ao mandato e, portanto, não estão protegidas 

pela imunidade parlamentar nem pela liberdade de expressão. 

 

O relator da Ação Penal (AP) 1044, ministro Alexandre de Moraes, afirmou que a PGR comprovou, por meio de 

vídeos e registros de sessões da Câmara dos Deputados e da audiência de instrução, a materialidade delitiva e 

a autoria criminosa das condutas relatadas pela acusação. “Em seu interrogatório, o réu confirma o teor das falas 

criminosas apontadas na denúncia, reafirmando as ameaças efetivamente proferidas”, salientou. 

 

Ameaça 

 

O ministro destacou que, na época em que as ameaças foram feitas, já havia um procedimento penal contra 

Daniel Silveira em tramitação no STF, o que configura o crime de tentar impedir, com emprego de violência ou 

grave ameaça, o livre exercício do Poder Judiciário. Como exemplo, o relator lembrou que Silveira afirmou que já 

havia imaginado, "por várias e várias vezes”, o ministro Edson Fachin “na rua, levando uma surra", junto com 

outros ministros. 

 

Intimidações 

 

O ministro salientou que, além de ameaças físicas, o deputado citou, de modo expresso, a cassação de ministros 

do STF e disse que desejava “um novo AI-5” para essa finalidade. Para o relator, a gravidade das intimidações 

teve potencial danoso relevante, especialmente porque foram disseminadas em ambiente virtual e amplamente 

divulgadas pela mídia e entre os seguidores de Silveira. 

 

Interesse próprio 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D485664%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C606df0209c314987693808da2457ba21%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637862256460987550%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=ucsYs82Lm071oTuRTAv4jNMhtwWAmgisoeMgyHdqpYY%3D&reserved=0


    
 

   
 

Para o relator, o parlamentar buscou favorecer seu próprio interesse porque, na condição de investigado em 

inquérito instaurado pelo Tribunal, tentou evitar, a todo custo e de forma ilícita, a possibilidade de condenação e, 

consequentemente, evitar o risco de se tornar inelegível pela determinação da perda de seu mandato. 

 

Novas ameaças 

 

O ministro afirmou que a justificativa apontada pela defesa de que as declarações teriam ocorrido por suposta 

“raiva” ou “desabafo” não se confirmou na instrução penal, pois, no momento de sua prisão em flagrante, Silveira 

gravou e divulgou novo vídeo reiterando as ameaças, citando nominalmente integrantes da Corte, com menção 

expressa à sua disposição de “matar pelo seu país”. 

 

Na avaliação do relator, o deputado, ao dizer diversas vezes que estava amparado pela imunidade parlamentar, 

tentou utilizar essa garantia constitucional “como escudo protetivo para práticas de condutas ilícitas”. Ele lembrou 

que, em pronunciamento na Câmara, na manhã de hoje (20), o parlamentar voltou a ameaçar o STF. 

 

Lei de Segurança Nacional 

 

O relator afastou a alegação da defesa de que a acusação estaria prejudicada em razão da revogação da Lei de 

Segurança Nacional (Lei 7.170/1983) pela Lei 14.197/2021, após a aceitação da denúncia, pois as condutas 

descritas na LSN continuam na nova norma, apenas com tratamento e sanções diversas. Dessa forma, a nova 

norma deve ser aplicada de forma retroativa apenas nos pontos em que beneficia o réu. 

 

Pena 

 

Em razão da gravidade das condutas, o relator propôs a condenação de Silveira a oito anos e nove meses de 

reclusão, em regime inicial fechado, pelos crimes de incitação à abolição violenta do Estado Democrático de 

Direito (artigo 23, inciso IV, combinado com o artigo 18 da Lei 7.170/1983) e coação no curso do processo (artigo 

344 do Código Penal). Entre os efeitos da condenação, determinou a suspensão dos direitos políticos e a perda 

do mandato parlamentar. 

 

A condenação abrange, ainda, 35 dias-multa no valor de cinco salários mínimos, corrigidos monetariamente na 

data do pagamento (R$ 212 mil, em valores atuais). 

 

O voto do relator foi seguido, integralmente, pelas ministras Rosa Weber e Cármen Lúcia e pelos ministros Edson 

Fachin, Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli, Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Luiz Fux. 

 

Imunidade parlamentar 

 



    
 

   
 

O ministro Nunes Marques, revisor da ação penal, divergiu do relator e votou pela improcedência da ação penal, 

por entender que Silveira apenas fez duras críticas aos Poderes constitucionais, que, a seu ver, não constituem 

crime, nos termos do artigo 359-T do Código Penal. 

 

Ainda para o ministro revisor, as declarações de Silveira estão protegidas pela imunidade parlamentar (artigo 53, 

caput, da Constituição Federal). Na sua avaliação, o parlamentar, utilizando sua rede social para informar seus 

eleitores (e, portanto, em razão de seu mandato), expôs fatos que entendeu injustos. “É uma opinião com palavras 

chulas e desonrosas, mas não crime contra a segurança nacional”, disse. 

 

Nunes Marques afirmou que, de acordo com a jurisprudência do Supremo, só há crime político quando houver 

lesão real ou potencial à soberania nacional e ao regime democrático, o que, segundo ele, não ocorreu no caso.  

 

Ele também não verificou, nos atos do parlamentar, ameaça ao curso do processo capaz de se concretizar. 

 

O ministro André Mendonça divergiu apenas parcialmente do relator e votou pela condenação de Silveira apenas 

em relação ao crime de coação no curso do processo, propondo a pena de dois anos e quatro meses de reclusão, 

em regime inicial aberto, e 130 dias-multa. No entanto, ele absolveu o parlamentar das acusações de incitar a 

animosidade entre as Forças Armadas e o STF e pela suposta tentativa de impedir o livre exercício dos Poderes 

da União. Para ele, apesar do alto grau de reprovabilidade, a conduta não se enquadra no tipo penal atual. 

 

*Foi publicado no Diário Oficial da União. do dia 21/04/2022, edição extra, o Decreto Presidencial concedendo 

graça constitucional ao Deputado Federal Daniel Lucio da Silveira. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Governador do Amazonas pede suspensão da redução do IPI em produtos da Zona Franca de Manaus 

 

Wilson Lima alega que a redução da alíquota sem ressalvas a produtores da ZFM desencoraja instalação de indústrias. 

 

Partidos questionam graça concedida por Bolsonaro ao deputado Daniel Silveira 

 

Legendas alegam que o decreto presidencial violou os preceitos fundamentais da impessoalidade e da moralidade na 

administração pública e o princípio da separação dos Poderes. 

 

Partidos questionam lei que autoriza municípios a definirem áreas de prevenção permanentes em zonas 

urbanas 

 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-de-21-de-abril-de-2022-394545395
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D485660%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C9084c79616a14d4190b508da238e8b69%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637861392401723996%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=x0U3vAbIQchZDlhyYCv%2BG2jHoGldKPqXUCE51XFMXNs%3D&reserved=0
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=485749&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=485722&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=485622&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=485622&ori=1


    
 

   
 

Para as legendas, a permissão para definição de faixas de APP inferiores às estabelecidas no Código Florestal viola 

princípios constitucionais norteadores da proteção ao meio ambiente. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Para Terceira Turma, indenização por falha de informação ao paciente não pode ignorar 

realidade da época dos fatos 

 

Com base no reconhecimento de falha no dever de informação, a Terceira Turma reformou acórdão do Tribunal 

de Justiça do Rio Grande do Norte (TJRN) e condenou um cirurgião e um anestesista ao pagamento de danos 

morais à família de paciente que morreu após a aplicação de anestesia na preparação de cirurgia para correção 

de ronco. 

 

Apesar de verificar a responsabilidade dos profissionais, o colegiado limitou os danos morais a R$ 10 mil para 

cada um dos dois autores da ação, por considerar, entre outros fatores, que o fato ocorreu em março de 2002, 

quando não eram habituais a prestação de informação clara e precisa ao paciente nem a participação deste na 

tomada de decisões médicas.  

 

O pedido de indenização foi julgado improcedente em primeiro grau. O TJRN reformou a sentença e condenou 

cada médico a pagar R$ 50 mil para os autores, mas depois, em julgamento de embargos de declaração com 

efeitos infringentes, restabeleceu a decisão de primeiro grau. 

 

Direito à informação reflete autonomia da vontade do paciente 

 

O relator do recurso especial da família, ministro Marco Aurélio Bellizze, explicou que a ação não está 

fundamentada em erro médico, mas na falta de esclarecimento, por parte dos profissionais, sobre os riscos e 

eventuais dificuldades do procedimento cirúrgico, tendo em vista que o paciente era obeso e tinha outros 

problemas de saúde. 

 

Por essa razão, embora o óbito tenha ocorrido ainda no momento da anestesia – ou seja, a cirurgia nem chegou 

a acontecer –, o relator entendeu que não poderia ser afastada a responsabilidade do médico cirurgião, tendo 

em vista que ele indicou a realização do procedimento e escolheu o anestesista. 

 



    
 

   
 

Segundo Bellizze, todo paciente tem, como expressão do princípio da autonomia da vontade, o direito de saber 

dos possíveis riscos, benefícios e alternativas de determinado procedimento médico, para que possa manifestar 

o seu interesse pela intervenção terapêutica de forma livre e consciente, exercendo o consentimento informado. 

 

"Esse dever de informação decorre não só do Código de Ética Médica – que estabelece, em seu artigo 22, ser 

vedado ao médico 'deixar de obter consentimento do paciente ou de seu representante legal após esclarecê-lo 

sobre o procedimento a ser realizado, salvo em caso de risco iminente de morte' –, mas também das regras 

dispostas na legislação consumerista, destacando-se os artigos 6º, inciso III, e 14 do Código de Defesa do 

Consumidor", complementou.   

 

No mesmo sentido, o relator lembrou que a informação prestada ao paciente deve ser clara e precisa, evitando 

o chamado consentimento genérico (blanket consent), decorrente de comentários imprecisos ou formulados em 

termos excessivamente técnicos. 

 

Evolução da medicina e da participação do paciente nas decisões 

 

No caso dos autos, Bellizze constatou que os médicos não conseguiram demonstrar o efetivo cumprimento do 

dever de informação ao paciente sobre os riscos da cirurgia. Por isso, segundo ele, o TJRN só poderia ter 

modificado o seu primeiro julgamento – que reconheceu a responsabilidade civil dos profissionais – se houvesse 

prova cabal do cumprimento do dever de informação ao paciente e do consentimento expresso para a realização 

da cirurgia, o que não ocorreu. 

 

Em relação ao valor dos danos morais, contudo, o ministro comentou que, ao longo dos últimos 30 anos, a 

medicina vem passando por uma significativa evolução, deixando para trás um modelo "sacerdotal" – em que o 

doente não participava da discussão sobre o tratamento – e adotando o modelo de "participação mútua" – no 

qual o paciente atua na tomada de decisão sobre o procedimento sugerido. 

 

Hoje em dia, afirmou o relator, é comum se obter o consentimento livre e informado do paciente, inclusive por 

escrito e mediante informações detalhadas, especialmente no caso de cirurgias. No entanto, destacou, não há 

como ignorar que o fato em discussão no processo aconteceu há mais de 20 anos, "época em que não havia, 

ainda, a prática usual em relação à prestação de informação clara e precisa ao paciente". 

 

Leia a notícia no site 

 

Limite para habilitação de crédito trabalhista engloba valor pago antes da decretação da 

falência 

 

https://portal.cfm.org.br/images/stories/biblioteca/codigo%20de%20etica%20medica.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078.htm#art14
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25042022-Para-Terceira-Turma--indenizacao-por-falha-de-informacao-ao-paciente-nao-pode-ignorar-realidade-da-epoca-dos-fatos.aspx


    
 

   
 

A Terceira Turma entendeu que o limite de 150 salários mínimos para habilitação na classe dos créditos 

trabalhistas, previsto no artigo 83, I, da Lei 11.101/2005, engloba valores pagos anteriormente à decretação da 

falência da devedora. 

 

Os ministros negaram provimento ao recurso no qual uma credora argumentou que os valores recebidos por ela 

antes da decretação da quebra de uma sociedade financeira não poderiam ser subtraídos do máximo legal para 

fins de habilitação na classe trabalhista. Ao STJ, a recorrente pediu que o limite de 150 salários mínimos fosse 

considerado em relação às quantias sob a competência do juízo falimentar, e não do juízo trabalhista, inclusive 

em relação ao período anterior à falência. 

 

Segundo o processo, a credora pleiteou a habilitação de crédito, consubstanciado em sentença da Justiça do 

Trabalho, no processo de falência da sociedade. Previamente a tal requerimento, houve a satisfação de parte do 

crédito, enquanto estava em curso a liquidação extrajudicial da devedora. 

 

Em razão disso, as instâncias de origem entenderam que somente deveria ser habilitado como preferencial (artigo 

83, I, da Lei de Falência) o montante que, incluindo a quantia já recebida por ela no âmbito da Justiça do Trabalho, 

perfizesse o equivalente a 150 salários mínimos. O que excedesse tal patamar seria lançado na classe dos 

quirografários. 

 

Processo coletivo para receber valores da sociedade falida 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, explicou que o procedimento especial de liquidação de instituições financeiras 

tem a mesma natureza jurídica do processo falimentar, haja vista que ambos têm a finalidade precípua de 

apuração do ativo e realização do passivo, por meio de execução concursal. 

 

De acordo com a ministra, como consequência do regime especial liquidatório, os credores, em vez de pleitear a 

realização de seus créditos em processos individuais, ficam submetidos a um procedimento coletivo, no curso do 

qual os valores a que fazem jus serão solvidos em rateio, observadas as preferências legais e a proteção 

fundamental da par conditio creditorum (igualdade entre credores) no âmbito de cada classe de credores 

envolvidos. 

 

A partir desse tratamento isonômico, esclareceu, forma-se uma espécie de fila de credores aptos ao recebimento, 

"sendo certo que, nos limites traçados pela lei, os que estão posicionados à frente receberão com antecedência 

em relação aos seguintes, circunstância que se repetirá até o esgotamento das forças econômicas da massa 

falida". 

 

Na avaliação da relatora, é necessário que o administrador judicial e o juiz encarregado do processo falimentar 

atuem com equilíbrio e razoabilidade, para que as preferências e os privilégios legais, em cada caso específico, 

não se revelem abusivos, em prejuízo dos demais credores. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm#art83i


    
 

   
 

 

Preferência legal para habilitar crédito 

 

No caso em julgamento, a ministra verificou que a formação do concurso de credores teve início com a 

deflagração da liquidação extrajudicial da sociedade, e não somente a partir do decreto da quebra, como 

argumentou a credora. 

 

Para a relatora, não há como admitir que a credora, após ter percebido, no curso da liquidação extrajudicial, 

crédito trabalhista no montante equivalente a 150 salários mínimos, possa se valer da preferência legal prevista 

no artigo 83, I, da Lei de Falência para habilitar, nessa mesma classe, seu crédito excedente. 

 

"Tratar a situação aqui discutida de modo diverso daquele levado a cabo pelo tribunal de origem – que impediu a 

habilitação do crédito que exceda os 150 salários mínimos (já recebidos) na classe dos trabalhistas – resultaria 

em conferir tratamento diferenciado à recorrente, em prejuízo dos demais credores, especialmente os da mesma 

classe (os quais, em geral, constituem os sujeitos mais frágeis do ponto de vista econômico)", disse a magistrada. 

 

Nancy Andrighi ressaltou que o crédito excedente devido à credora deverá ser habilitado como quirografário, não 

havendo nenhuma subtração do seu direito de receber os valores a que faz jus, os quais não deixarão de existir 

nem se tornarão inexigíveis – apenas perderão seu caráter preferencial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Presidente do STJ suspende decisão que autorizou show de Wesley Safadão no interior do 

Maranhão 

 

Por considerar caracterizada lesão à ordem e à economia públicas, o presidente, ministro Humberto Martins, 

suspendeu os efeitos de decisão do Tribunal de Justiça do Maranhão (TJMA), de sexta-feira (22), que havia 

autorizado a realização de um show do cantor Wesley Safadão marcado para este domingo (24) no município de 

Vitória do Mearim (MA). 

 

Em sua decisão, o presidente reconheceu que ficou demonstrada a incompatibilidade entre a despesa de R$ 500 

mil com a contratação do evento artístico e a realidade orçamentária do município maranhense. 

 

"O dispêndio da quantia sinalizada com um show artístico de pouco mais de uma hora, em município de pouco 

mais de 30 mil habitantes, justifica a precaução cautelar do juiz de primeiro grau, prolator da decisão inicial que 

suspendeu a realização do show", afirmou Martins. 

 

Prejuízo à prestação de serviços públicos essenciais 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/25042022-Limite-para-habilitacao-de-credito-trabalhista-engloba-valor-pago-antes-da-decretacao-da-falencia.aspx


    
 

   
 

A contratação do show pela administração municipal foi questionada pelo Ministério Público do Maranhão, que 

ajuizou ação civil pública e obteve liminar em primeiro grau para suspender o evento. 

 

Contra a determinação, o município recorreu ao TJMA. O relator no tribunal suspendeu os efeitos da liminar e 

liberou o show, sob o fundamento de que a decisão de primeiro grau representava interferência indevida nas 

atribuições do Poder Executivo municipal. 

 

Perante o STJ, o Ministério Público estadual alegou que a realização do evento comprometeria a oferta de 

serviços públicos básicos à população, em razão das dificuldades orçamentárias do município. 

 

Qualidade dos serviços públicos municipais é questionada na Justiça 

 

Ao apreciar o pedido do MP, o ministro Humberto Martins lembrou que o município responde a demandas judiciais 

relativas à eficiência das ações governamentais em áreas como saúde e educação. Segundo o presidente do 

STJ, esses questionamentos judiciais indicam a existência de uma insatisfação com a gestão municipal. 

 

"Não se justifica a concessão da autorização sem que haja plena demonstração de que a realização do ato não 

prejudica demandas de saúde e escolares no município, que estão sendo questionadas judicialmente", concluiu. 

 

A decisão de Martins, suspendendo a apresentação de Wesley Safadão, tem validade até o trânsito em julgado 

do processo principal que tramita na Justiça estadual. 

 

Leia a notícia no site 

 

Empresário condenado na Lava Jato tem negado pedido de reconhecimento de 

incompetência da 13ª Vara Federal de Curitiba 

 

Por unanimidade, a Quinta Turma negou habeas corpus em que a defesa do empresário Waldomiro de Oliveira 

pedia o reconhecimento da incompetência absoluta da 13ª Vara Federal de Curitiba para julgar a ação penal que 

resultou na sua condenação pelos crimes de lavagem de dinheiro e organização criminosa, investigados na  

Operação Lava Jato. Atualmente, ele cumpre em regime domiciliar uma pena de 32 anos e 11 meses de prisão. 

 

Ao confirmar a decisão monocrática do relator que indeferiu o habeas corpus, o colegiado considerou, entre 

outros elementos, que o reconhecimento, pelo Supremo Tribunal Federal (STF), da incompetência da vara de 

Curitiba em relação a alguns investigados não se estende automaticamente a todos os processos da Lava Jato. 

 

De acordo com o Ministério Público Federal, Waldomiro de Oliveira e outros réus ocultaram a origem de valores 

oriundos de delitos contra a administração pública – especialmente contra a Petrobras –, em complexo esquema 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F23042022-Presidente-do-STJ-suspende-decisao-que-autorizou-show-de-Wesley-Safadao-no-interior-do-Maranhao.aspx&data=05%7C01%7C%7C21689439c5a44e8d0b3608da25ea2a7e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637863984924988248%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=UG9ju5V29q2672CiqMfMcvcwIQzwKDt6VrnK2NjvzW4%3D&reserved=0


    
 

   
 

que envolvia transferência de recursos para empresas de fachada, emissão de notas frias e remessa de dinheiro 

ao exterior. 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que o próprio juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba teria declarado 

sua incompetência para julgar a ação penal, em decisão de junho de 2021, de forma que a execução da pena de 

prisão seria ilegal. Ainda segundo a defesa, o STF teria anulado todas as decisões proferidas pela vara de Curitiba 

no âmbito da Lava Jato – o que alcançaria o processo contra ele. 

 

Juiz não poderia declinar da competência cinco anos após trânsito em julgado 

 

O relator do habeas corpus, desembargador convocado Jesuíno Rissato, apontou que o pedido da defesa ocorre 

aproximadamente cinco anos depois do trânsito em julgado da condenação do empresário na ação penal, 

ocorrido em 2017. 

 

Para o desembargador, seria "estranho" que, em 2021, o próprio juízo de primeiro grau, de ofício, declinasse da 

competência em ação já transitada e com a execução definitiva da pena em andamento, tendo em vista a 

preclusão consumativa nessa hipótese. 

 

Além disso, segundo Jesuíno Rissato, o STF entendeu que a competência por prevenção da 13ª Vara Federal 

de Curitiba está restrita aos crimes praticados em detrimento da Petrobras, "mas jamais declarou 

sua incompetência para o processo e julgamento de todo e qualquer feito oriundo daquela operação". 

 

Leia a notícia no site 

 

Primeira Turma declara prescrita execução movida por sindicato contra Universidade 

Federal da Paraíba 

 

Ao dar provimento a recurso especial interposto pela Universidade Federal da Paraíba (UFPB), a Primeira Turma 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, declarou prescrita uma execução ajuizada pelo Sindicato 

Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior (Andes). Na ação, era exigido o pagamento retroativo 

de aumento salarial de 28,86%, reconhecido judicialmente aos professores da universidade em 2002. 

 

Com base na jurisprudência da corte (REsp 1.340.444), a turma entendeu que o prazo prescricional para a 

propositura da execução da obrigação de pagar não foi interrompido pelo pedido de inclusão do reajuste no 

contracheque dos servidores (execução de obrigação de fazer), ajuizado anteriormente pelo sindicato. 

 

No caso dos autos, a UFPB opôs embargos à execução dos valores retroativos, que foi ajuizada pelo sindicato 

em 2012. O juiz considerou a ação prescrita porque foi proposta após o decurso do prazo de cinco anos, 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F22042022-Empresario-condenado-na-Lava-Jato-tem-negado-pedido-de-reconhecimento-de-incompetencia-da-13a-Vara-Federal-de.aspx&data=05%7C01%7C%7C3b8c3f22e85f4660f74d08da25212d8e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637863121697458692%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=DcyE1pD%2BTwPkY8NT8rd9JmHGACO9cZ7lzuqDtN9q1Ag%3D&reserved=0
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estabelecido no artigo 1º do Decreto 20.910/1932. Porém, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5) 

afastou a prescrição 

 

Ações executórias são independentes 

 

No recurso submetido ao STJ, a UFPB alegou que o prazo prescricional para a execução é quinquenal e se 

iniciou com o trânsito em julgado da sentença, ocorrido em 2002. O sindicato, por sua vez, sustentou que não 

poderia executar a obrigação de pagar enquanto não houvesse definição dos valores discutidos na execução da 

obrigação de fazer, o que ocorreu em 2010. 

 

O ministro Gurgel de Faria, cujo voto prevaleceu no julgamento, lembrou que o entendimento da corte é firme no 

sentido de que o início da execução de sentença de ação coletiva referente à obrigação de fazer não interfere no 

prazo prescricional relativo à execução da obrigação de pagar, porque as pretensões são distintas (REsp 

1.340.444). 

 

Exceção a essa regra, observou o magistrado, são as hipóteses em que a própria sentença ou o juízo de 

execução reconheça que um tipo de obrigação depende necessariamente da prévia execução de outra espécie 

de obrigação. 

 

Não houve interrupção do prazo prescricional 

 

De acordo com Gurgel de Faria, tal exceção não ocorreu no caso dos autos, pois a sentença considerou que não 

houve causa impeditiva ou suspensiva do prazo prescricional, e o acórdão recorrido apenas afirmou que o 

ajuizamento da execução de obrigação de fazer interrompeu o prazo prescricional da execução da obrigação de 

pagar – em desacordo com a jurisprudência do STJ. 

 

"Entendo que a propositura da execução de obrigação de fazer não teve o condão de interromper a fluência do 

prazo prescricional para o manejo da ação executiva de obrigação de pagar relativa ao reajuste de 28,86%", 

concluiu o ministro ao reformar o acórdão do TRF5. 

 

Leia a notícia no site 

 

Terceira Turma reconhece violação da marca brasiliense Ultramedical e determina 

indenização 

 

Por unanimidade, a Terceira Turma deu parcial provimento a um recurso especial para reconhecer a violação da 

marca Ultramedical – pertencente a uma clínica de serviços médicos de Brasília – por três clínicas de medicina 

diagnóstica de Mato Grosso do Sul e determinar o pagamento de indenização por danos materiais. 
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A ação foi proposta pela Ultramedical Clínica de Imagem Ltda. com o objetivo de impedir as outras empresas de 

utilizar a marca por ela registrada para designar serviços médicos, bem como condená-las à reparação dos danos 

patrimoniais decorrentes da sua utilização indevida. 

 

O juízo de primeiro grau julgou improcedentes os pedidos, e a sentença foi integralmente mantida pelo Tribunal 

de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS), o qual concluiu que, apesar da grande semelhança entre as atividades 

desempenhadas pelas clínicas, isso não causaria confusão entre os consumidores, uma vez que elas operam 

em regiões distantes. 

 

Marca registrada garante exclusividade em território nacional 

 

No STJ, o relator do recurso da clínica do Distrito Federal, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, afirmou que 

o artigo 129 da Lei de Propriedade Industrial prevê que o titular de uma marca validamente registrada tem o 

direito ao seu uso exclusivo em todo o território nacional. 

 

Para o magistrado, estando vigente o registro da marca Ultramedical para serviços médicos no Distrito Federal, 

a sua utilização não autorizada pelas clínicas de Mato Grosso do Sul para designar os mesmos serviços configura 

"evidente violação". 

 

"Pela utilização da mesma marca para designar os mesmos serviços, mostra-se evidente a possibilidade de 

confusão ou de associação, sendo desnecessária sua aferição no caso concreto", acrescentou. 

 

Segundo Sanseverino, o fato de não ter havido má-fé não afasta a responsabilidade das empresas recorridas 

pela utilização indevida da marca de propriedade da recorrente, pois, além de o registro ser público, elas tiveram 

ciência inequívoca de sua ocorrência. 

 

Registro de nome empresarial também tem proteção legal 

 

No entanto, ao dar parcial provimento ao recurso especial, o relator observou que, conforme anotado pela 

sentença e pelo acórdão do TJMS, as clínicas sul-mato-grossenses registraram a palavra Ultramedical em seus 

nomes empresariais na Junta Comercial do estado antes do registro da expressão como marca pela empresa de 

Brasília. 

 

Diante disso, o ministro entendeu que a preexistência dos nomes empresariais impõe a sua convivência com a 

marca registrada. 

 

"Ao nome empresarial também é conferida proteção jurídica, ainda que apenas dentro do território do estado em 

que registrado. Desse modo, as recorridas têm o direito de continuar usando Ultramedical, desde que tal 
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expressão esteja sempre acompanhada pelos demais elementos componentes de seu nome, e desde que sua 

utilização não extrapole a finalidade do nome empresarial", disse o relator. 

 

Leia a notícia no site 

 

MP não pode ajuizar ação civil pública sobre restituição de empréstimo compulsório, decide 

Primeira Turma 

 

Por versar sobre tema de natureza essencialmente tributária, o Ministério Público não tem legitimidade ativa para 

ajuizar ação civil pública objetivando a restituição de valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo 

compulsório sobre a compra de automóveis de passeio e utilitários. 

 

Com base nesse entendimento, a Primeira Turma, por unanimidade, negou provimento ao ##agravo## interno 

interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão em recurso especial que considerou a instituição 

ilegítima para discutir, em ação civil pública, o direito de contribuintes que teriam pago indevidamente o 

empréstimo compulsório. 

 

Em seu recurso, o MPF sustentou que a questão tributária, no caso analisado, tem caráter incidental, não 

podendo impedir sua atuação na defesa de direitos difusos, coletivos e individuais homogêneos e dos princípios 

constitucionais afetos ao sistema tributário nacional. 

 

Questão já tem precedentes do STF e do STJ 

 

Segundo o relator, ministro Benedito Gonçalves, o Tribunal Regional Federal da 2ª Região reconheceu 

a ##ilegitimidade## ativa do Ministério Público porque a controvérsia da ação civil pública diz respeito à restituição 

do empréstimo compulsório instituído pelo Decreto-Lei 2.288/1986. 

 

O magistrado ressaltou que a questão já foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) ao julgar o ARE 

694.294, sob o rito da repercussão geral, com o entendimento de que o Ministério Público não tem legitimidade 

para propor ação em que se discute a cobrança de tributo, assumindo a defesa dos interesses do contribuinte 

para formular pedido referente a direito individual homogêneo disponível. 

 

Em seu voto, o ministro destacou também recente precedente do STJ acerca do tema (EREsp 1.428.611, julgado 

pela Primeira Seção em fevereiro deste ano), no qual se reiterou a ##ilegitimidade## ativa do MPF para discutir, 

em ação civil pública, tema de natureza essencialmente tributária. 

 

"Dessa forma, reconhece-se a ##ilegitimidade## ativa do Ministério Público para ajuizar ação civil pública 

objetivando a restituição de valores indevidamente recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre aquisição 

de automóveis de passeio e utilitários, nos termos do Decreto-Lei 2.288/1986", concluiu o relator. 
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Leia a notícia no site 

 

Revista pessoal baseada em “atitude suspeita” é ilegal, decide Sexta Turma 

 

A Sexta Turma considerou ilegal a busca pessoal ou veicular, sem mandado judicial, motivada apenas pela 

impressão subjetiva da polícia sobre a aparência ou atitude suspeita do indivíduo. No julgamento, o colegiado 

concedeu habeas corpus para trancar a ação penal contra um réu acusado de tráfico de drogas. Os policiais que 

o abordaram, e que disseram ter encontrado drogas na revista pessoal, afirmaram que ele estava em "atitude 

suspeita", sem apresentar nenhuma outra justificativa para o procedimento. 

 

Por unanimidade, os ministros consideraram que, para a realização de busca pessoal – conhecida popularmente 

como "baculejo", "enquadro" ou "geral" –, é necessário que a fundada suspeita a que se refere o artigo 244 do 

Código de Processo Penal seja descrita de modo objetivo e justificada por indícios de que o indivíduo esteja na 

posse de drogas, armas ou outros objetos ilícitos, evidenciando-se a urgência para a diligência. 

 

De acordo com o ministro Rogerio Schietti Cruz, relator do caso, a suspeita assim justificada deve se relacionar, 

necessariamente, à probabilidade de posse de objetos ilícitos, pois a busca pessoal tem uma finalidade legal de 

produção de provas. De outro modo, seria dado aos agentes de segurança um "salvo-conduto para abordagens 

e revistas exploratórias baseadas em ##suspeição## genérica", sem relação específica com a posse de itens 

ilícitos. 

 

Encontro de drogas não convalida a ilegalidade da busca 

 

Diante da total ausência de descrição sobre o que teria motivado a suspeita no momento da abordagem, o ministro 

afirmou que não é possível acolher a justificativa para a conduta policial – o que tem reflexo direto na validade 

das provas. Para ele, o fato de terem sido encontradas drogas durante a revista não convalida a ilegalidade 

prévia, pois a "fundada suspeita" que justificaria a busca deve ser aferida "com base no que se tinha antes da 

diligência". 

 

A violação das regras legais para a busca pessoal, concluiu o relator, "resulta na ilicitude das provas obtidas em 

decorrência da medida", dando margem ainda à possível responsabilização penal dos policiais envolvidos. 

 

Daí a importância, segundo o magistrado, do uso de câmeras pelos agentes de segurança, defendido pela Sexta 

Turma no julgamento do HC 598.051 e também pelo Supremo Tribunal Federal (STF), que, em fevereiro, 

determinou essa providência ao Estado do Rio de Janeiro. Na avaliação de Schietti, as câmeras coíbem abusos 

por parte da polícia e preservam os bons agentes de acusações levianas.  

 

Abordagens policiais revelam racismo estrutural 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F22042022-MP-nao-pode-ajuizar-acao-civil-publica-sobre-restituicao-de-emprestimo-compulsorio--decide-Primeira-Turma.aspx&data=05%7C01%7C%7C3b8c3f22e85f4660f74d08da25212d8e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637863121697614933%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C2000%7C%7C%7C&sdata=U5iy9AYccBOdsuxI5pxENHv13PsvnNyL%2FEMYQuysPyY%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel3689compilado.htm%23art244&data=05%7C01%7C%7Cbec77de50eec4d39df0608da238ed349%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637861393600082975%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=JE0MC9XGf%2BGSC9e4fFt7bxmVmU8xR%2BzOhM1P7KieICA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel3689compilado.htm%23art244&data=05%7C01%7C%7Cbec77de50eec4d39df0608da238ed349%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637861393600082975%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=JE0MC9XGf%2BGSC9e4fFt7bxmVmU8xR%2BzOhM1P7KieICA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fprocesso.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DITA%26sequencial%3D2027533%26num_registro%3D202001762449%26data%3D20210315%26formato%3DPDF&data=05%7C01%7C%7Cbec77de50eec4d39df0608da238ed349%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637861393600239624%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=uITKi2CX9q0je%2FSJIiueEKq0POfOkS5uBiusI5EzE1w%3D&reserved=0


    
 

   
 

 

Uma das razões para se exigir que a busca pessoal seja justificada em elementos sólidos – disse o ministro – é 

"evitar a repetição de práticas que reproduzem preconceitos estruturais arraigados na sociedade, como é o caso 

do perfilamento racial, reflexo direto do racismo estrutural". 

 

"Em um país marcado por alta desigualdade social e racial, o policiamento ostensivo tende a se concentrar em 

grupos marginalizados e considerados potenciais criminosos ou usuais suspeitos, assim definidos por fatores 

subjetivos como idade, cor da pele, gênero, classe social, local da residência, vestimentas etc." – declarou em 

seu voto. 

 

Passado mais de um século desde o fim da escravatura, apontou o magistrado, é inevitável constatar que a 

circulação dos negros no espaço público continua a ser controlada sob o viés da ##suspeição## racial, por meio 

de abordagens policiais a pretexto de averiguação. "Infelizmente, ter pele preta ou parda, no Brasil, é estar 

permanentemente sob suspeita", acrescentou. 

 

99% das buscas pessoais são infrutíferas 

 

O ministro mencionou estatísticas oficiais das Secretarias de Segurança Pública de todo o país, segundo as quais 

só são encontrados objetos ilícitos em 1% dessas abordagens policiais – ou seja, a cada 100 pessoas revistadas 

pela polícia no Brasil, apenas uma é autuada por alguma ilegalidade. 

 

Além de ineficientes, comentou Schietti, tais práticas da polícia contribuem para a piora de sua imagem perante 

a sociedade, que passa a enxergá-la como uma instituição autoritária e discriminatória. 

 

O relator enfatizou, por fim, a necessidade de que todos os integrantes do sistema de Justiça criminal – incluindo 

delegados, membros do Ministério Público e magistrados – reflitam sobre seu papel na manutenção da 

seletividade racial, ao validarem, muitas vezes, medidas ilegais e abusivas cometidas pelos agentes de 

segurança. 

 

Leia a notícia no site 

 

Primeira Seção homologa acordo de não persecução cível em ação de improbidade na fase 

recursal 

 

Para a Primeira Seção, é possível a homologação judicial de acordo de não persecução cível no âmbito de ação 

de improbidade administrativa 

 

Ação que objetiva sancionar, por atos de improbidade (Lei Nº 8.429 de 1992), com a suspensão de direitos 

políticos, aplicação de multas, ressarcimento ao erário e outras penalidades. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F20042022-Revista-pessoal-baseada-em-%25E2%2580%259Catitude-suspeita%25E2%2580%259D-e-ilegal--decide-Sexta-Turma.aspx&data=05%7C01%7C%7Cbec77de50eec4d39df0608da238ed349%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637861393600239624%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=6rennClpANevcK0%2BHSh9g0k%2Bgt5Sg9GM8EZ%2FoNf9TY0%3D&reserved=0


    
 

   
 

em fase recursal. 

 

Com a decisão, unânime, o colegiado homologou acordo entre o Ministério Público do Rio Grande do Sul e uma 

empresa condenada pela prática de ato de improbidade previsto no artigo 10 da Lei 8.429/1992. 

 

Segundo o processo, a empresa assinou contrato para a coleta de lixo no município de Pelotas (RS) por preço 

superior ao que seria devido, causando prejuízo ao erário. 

 

Alteração no regramento da improbidade administrativa 

 

O relator, ministro Gurgel de Faria, afirmou que a Primeira Turma, diante de recentes alterações legislativas, tem 

reconhecido a possibilidade de homologação dos acordos de não persecução cível na instância recursal. 

 

Ele explicou que essa posição da jurisprudência decorre das mudanças trazidas pela Lei 13.964/2019 – o 

chamado Pacote Anticrime –, que alterou o parágrafo 1º do artigo 17 da Lei 8.429/1992. A nova lei também 

introduziu o parágrafo 10-A ao artigo 17 da Lei de Improbidade Administrativa, para estabelecer que, 

"havendo a possibilidade de solução consensual", as partes poderão requerer ao juiz a interrupção do prazo para 

a contestação, por não mais do que 90 dias. 

 

O ministro ressaltou que a Lei 14.230/2021, "que alterou significativamente o regramento da improbidade 

administrativa", incluiu o artigo 17-B à Lei 8.429/1992, trazendo previsão explícita quanto à possibilidade do 

acordo de não persecução cível até mesmo no momento da execução da sentença. 

 

Segundo o relator, a empresa condenada por ato ímprobo foi punida com a imposição do ressarcimento do dano 

ao erário e com a proibição de contratar com o poder público pelo período de cinco anos, mas, no acordo 

celebrado com o Ministério Público, foi fixada multa civil de R$ 2,5 milhões em substituição à proibição de 

contratar. 

 

Ao homologar o acordo, a Primeira Seção extinguiu o processo com resolução do mérito e julgou prejudicados 

os embargos de divergência que haviam sido interpostos pela empresa de coleta de lixo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Cabimento de recurso depende de previsão legal, não de estratégia processual da parte 

 

A Segunda Turma rejeitou a possibilidade de interposição de ##recurso ordinário## em mandado de segurança 

apenas para evitar a incidência da Súmula 7no recurso especial. O enunciado impede a análise de provas pelo 

STJ, e como seu pedido dependia disso, a parte manejou a via ordinária. A recorrente foi multada pelo abuso do 

direito de recorrer. 
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Conforme a Constituição Federal, o recurso em mandado de segurança ao STJ só é cabível contra acórdão em 

mandado de segurança julgado de forma originária pelo tribunal local, e se houver indeferimento do pedido do 

impetrante. 

 

No caso, uma estudante discutia a reprovação por faltas decorrente de atrasos em voo internacional, tendo 

acionado a universidade em primeira instância para obter abono da ausência. O provimento favorável inicial foi 

reformado em apelação. Por isso, recorreu ao STJ, mas com ##recurso ordinário## em vez do especial.  

 

No ##agravo## interno contra a decisão do relator que não conheceu do recurso, a parte afirmou que, exatamente 

por ser hipótese de uso vedado do recurso especial, por força da Súmula 7, o recurso cabível seria o ordinário. 

Defendeu, ainda, a aplicação do princípio da fungibilidade recursal, por haver dúvida sobre qual seria o recurso 

cabível, não sendo caso de erro grosseiro.   

 

Aplicação da fungibilidade levaria ao não conhecimento do especial  

 

A relatoria foi do ministro Og Fernandes. Conforme o magistrado, ainda que se admitisse a fungibilidade, seriam 

aplicáveis os requisitos de admissibilidade do recurso especial, o que levaria ao seu não conhecimento em razão 

da Súmula 7.    

 

"A competência desta corte é prescrita pelo ordenamento constitucional e suas derivações, não se sujeitando às 

estratégias processuais das partes, por mais engenhosas ou, como no caso, singelas" – disse o relator.  

 

Estratégia abusiva e afrontosa  

 

De acordo com o ministro, o intuito de burlar a compreensão do tribunal sobre os requisitos constitucionais para 

interposição do recurso especial não afasta nem reduz o "inegável erro grosseiro" da parte. Ao contrário, agrava 

a situação, configurando abuso do direito de recorrer e afronta ao Judiciário.   

 

"Seria tolerável o mero equívoco, por inabilidade do patrono. O manejo deliberadamente incorreto de recurso 

sabidamente incabível, unicamente por estratégia processual, porém, agrava as circunstâncias, de modo a me 

parecer inafastável a incidência da multa do artigo 1.021, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil", afirmou 

Og Fernandes.  

 

Sobre a fungibilidade, o relator citou precedentes nos quais as turmas de direito público e privado do STJ 

entenderam que a substituição do recurso especial pelo ordinário, quando há expressa disposição legal do 

recurso cabível, inviabiliza a aplicação do princípio.   

 

Leia a notícia no site 
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Dono de carga roubada não é considerado segurado no seguro facultativo de 

responsabilidade civil 

 

O proprietário da mercadoria transportada não pode ser considerado segurado, mas apenas terceiro interessado, 

no contrato de Seguro de Responsabilidade Civil Facultativa do Transportador Rodoviário – Desaparecimento de 

Carga (RCF-DC). 

 

Em razão disso, a Terceira Turma negou o pedido de um proprietário para receber o referido seguro após roubo 

ocorrido durante o transporte da sua carga. De acordo com os ministros, o segurado, nesses casos, é a 

transportadora. 

 

O dono da carga alegou ao STJ que, por custear a contratação, deveria fazer jus à indenização pelo sinistro. 

Argumentou ainda que o não pagamento da indenização securitária diretamente ao proprietário gera 

enriquecimento ilícito tanto da seguradora quanto da transportadora, pois é ele, o dono da carga, quem terá que 

suportar o prejuízo ao qual não deu causa. 

 

Vínculo contratual é entre segurado e seguradora 

 

O relator, ministro Villas Bôas Cueva, explicou que o seguro RCF-DC garante ao segurado, até o valor da 

importância segurada, o pagamento das reparações pecuniárias pelas quais for responsável em virtude da 

subtração de bens que lhe foram entregues para transportar, em decorrência de roubo, furto, apropriação indébita, 

estelionato ou extorsão. 

 

Com base no artigo 5º da Circular 422/2011 da Superintendência de Seguros Privados (Susep), o ministro 

ressaltou que o segurado é a empresa transportadora, e não o proprietário das mercadorias transportadas. 

 

Em relação a esse tipo de contrato, esclareceu, a Segunda Seção já se pronunciou, no Tema Repetitivo 471, no 

sentido de que não há uma relação jurídica de direito material formada entre a vítima do sinistro e a seguradora, 

o que impede a propositura de ação reparatória somente contra esta. "Em outras palavras, o vínculo contratual 

do seguro de responsabilidade civil facultativo se faz entre segurado e seguradora, não alcançando o terceiro 

##prejudicado##, que pode ser beneficiado ou não, segundo algumas condições", afirmou. 

 

Transportadora descumpriu as condições contratuais 

 

De acordo com o ministro, mesmo diante da comprovação da responsabilidade civil da transportadora pelo 

desaparecimento da carga, o pagamento da indenização securitária não é automático, devendo haver a regulação 

do sinistro, oportunidade em que será verificada eventual perda da garantia, como nas situações de agravamento 

do risco, bem como o devido enquadramento do caso em alguma cobertura. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww2.susep.gov.br%2Fsafe%2Fscripts%2Fbnweb%2Fbnmapi.exe%3Frouter%3Dupload%2F9385&data=05%7C01%7C%7Cbec77de50eec4d39df0608da238ed349%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637861393600239624%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=ykbUZmb31jDxNRUTj9nqXCtWjZ0x5tnvS1Et48Y%2BvNE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fprocesso.stj.jus.br%2Frepetitivos%2Ftemas_repetitivos%2Fpesquisa.jsp%3FnovaConsulta%3Dtrue%26tipo_pesquisa%3DT%26cod_tema_inicial%3D471%26cod_tema_final%3D471&data=05%7C01%7C%7Cbec77de50eec4d39df0608da238ed349%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637861393600239624%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=3oyL6e0oQsviDtyuqDeB4j5lyi6aRbm%2B%2Ftx1rxOebqA%3D&reserved=0


    
 

   
 

 

Quanto ao processo em análise, o relator verificou que a transportadora descumpriu as condições contratuais, 

não tendo observado as medidas obrigatórias de gerenciamento de risco, ou seja, não foram ativados durante o 

percurso os equipamentos de rastreamento, os quais possibilitariam o monitoramento do transporte. Tal 

circunstância faz incidir a cláusula de isenção de responsabilidade da seguradora. 

 

Para o ministro, o furto de mercadoria transportada é sinistro de responsabilidade civil contratual, tendo o dono 

da carga assumido o risco da escolha do transportador. O relator ponderou que o proprietário, em paralelo ao 

seguro pactuado pela empresa transportadora, poderia ter contratado seguro próprio – o seguro de transportes 

–, com o qual ele passaria da mera condição de terceiro ##prejudicado## para a de segurado. 

 

"Na hipótese, o autor (proprietário da carga), querendo ser considerado segurado, deveria ter contratado o seguro 

de transportes, e não buscar inadvertidamente a indenização securitária decorrente do RCF-DC, negado diante 

da cláusula de isenção de responsabilidade da seguradora por ter a empresa segurada (transportadora) 

negligenciado o gerenciamento de risco (dispositivos de rastreamento e monitoramento)", afirmou Villas Bôas 

Cueva. 

 

Leia a notícia no site 

 

Quinta Turma mantém condenação do ex-ministro José Dirceu e de outros réus da Lava Jato 

 

A Quinta Turma confirmou decisão monocrática do desembargador convocado Leopoldo de Arruda Raposo e 

manteve a condenação do ex-ministro José Dirceu e de outros réus no âmbito da Operação Lava Jato, em 

processo que apurou condutas ilícitas de empresas privadas – entre elas, a Engevix Engenharia –, agentes 

políticos, funcionários públicos e integrantes da Petrobras. 

 

Dirceu havia sido condenado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) à pena de 27 anos e quatro 

meses de prisão, em regime inicial fechado, pelos crimes de associação criminosa, corrupção ativa e lavagem de 

dinheiro. 

 

Apesar de manter as condenações, o desembargador Leopoldo Raposo reduziu a pena total do ex-ministro para 

27 anos e um mês de reclusão, também em regime inicial fechado, por considerar que foi indevida a valoração 

negativa das circunstâncias do crime de lavagem de dinheiro. 

 

Acusação apontou uso de influência política na Petrobras 

 

De acordo com o Ministério Público Federal, José Dirceu teria utilizado sua influência política para indicar e manter 

pessoas na Petrobras – recebendo, em troca, valores indevidos sobre os contratos celebrados entre a estatal e 

a Engevix. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F20042022-Dono-de-carga-roubada-nao-e-considerado-segurado-no-seguro-facultativo-de-responsabilidade-civil.aspx&data=05%7C01%7C%7Cbec77de50eec4d39df0608da238ed349%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637861393600395866%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=GkPIhCHlGTl8DR7cl2eaQtHunhfL2Ee3nRxrOYI2NtU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fprocesso.stj.jus.br%2Fprocesso%2Frevista%2Fdocumento%2Fmediado%2F%3Fcomponente%3DMON%26sequencial%3D106799425%26tipo_documento%3Ddocumento%26num_registro%3D201802762201%26data%3D20200303%26tipo%3D0%26formato%3DPDF&data=05%7C01%7C%7C5106ded6e1b444d473f308da22c5c6f5%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637860530102309006%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=%2F0kqo9WHzbBicM%2FjakMyUrk92paX5CtxXmPYHPNsV7s%3D&reserved=0


    
 

   
 

 

No ##agravo## regimental interposto contra a decisão monocrática de Leopoldo Raposo – que deixou de atuar 

no STJ –, a defesa do ex-ministro, entre outros argumentos, alegou inépcia da denúncia, por não ter descrito com 

detalhes em que circunstâncias ocorreram os delitos imputados a ele. 

 

A defesa também sustentou que a condenação nas instâncias ordinárias foi pautada em meros indícios, o que 

violaria o princípio da presunção de inocência. 

 

Ex-ministro teria recebido propina milionária 

 

O desembargador convocado Jesuíno Rissato – que assumiu a relatoria do recurso especial – destacou que, ao 

confirmar a condenação, o TRF4 reforçou que a denúncia trouxe elementos suficientes para embasar as 

acusações e propiciar o pleno exercício do direito de defesa. 

 

Em relação à condenação nas instâncias ordinárias, Jesuíno Rissato ressaltou que a formação da culpa dos réus 

se deu por meio de extensa análise dos elementos de convicção colhidos durante a instrução probatória, em 

especial após a avaliação do depoimento dos colaboradores e das provas documentais, a exemplo de notas 

fiscais, transferências bancárias e dados telefônicos. 

 

"Por certo que a análise do malferimento aos artigos 155, 156 e 386 do Código de Processo Penal, ao menos 

sob a perspectiva apresentada pela defesa, exigiria profundas indagações sobre o valor probatório de cada um 

dos elementos de convicção utilizados pelas instâncias inferiores, soberanas na análise probatória, o que implica 

em verdadeiro rejulgamento da causa, juízo cognitivo cuja verticalidade escapa os estritos limites 

constitucionalmente atribuídos ao recurso especial", afirmou o relator. 

 

Em seu voto, o desembargador convocado ainda lembrou que, segundo documentos juntados aos autos, o ex-

ministro teria recebido mais de R$ 15 milhões a título de propina e lavado mais de R$ 10 milhões – elementos 

que, ao lado das demais circunstâncias dos autos, justificam maior grau de reprovabilidade da conduta. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Prazo de inscrições no Prêmio Viviane Vieira do Amaral é prorrogado até 4 de maio 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F19042022-Quinta-Turma-mantem-condenacao-do-ex-ministro-Jose-Dirceu-e-de-outros-reus-da-Lava-Jato.aspx&data=05%7C01%7C%7C5106ded6e1b444d473f308da22c5c6f5%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637860530102465246%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=Cn4Da8KCpEODnyaDUOi4587mPNcFXydLB7O0eBV2mmM%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/prazo-de-inscricoes-no-premio-viviane-vieira-do-amaral-e-prorrogado-ate-4-de-maio/


    
 

   
 

CNJ conclui diagnóstico inédito sobre atendimento de crianças pela Justiça 

 

Manual para depoimento de crianças amplia proteção de indígenas no MS 

 

Portal vai unificar acesso a serviços eletrônicos da Justiça 

 

CNJ aperfeiçoa regras para ingresso de pessoas negras na magistratura 

 

Fonte: STJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO)? 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

https://www.cnj.jus.br/cnj-conclui-diagnostico-inedito-sobre-atendimento-de-criancas-pela-justica/
https://www.cnj.jus.br/manual-para-depoimento-de-criancas-amplia-protecao-de-indigenas-no-ms/
https://www.cnj.jus.br/portal-vai-unificar-acesso-a-servicos-eletronicos-da-justica/
https://www.cnj.jus.br/cnj-aperfeicoa-regras-para-ingresso-de-pessoas-negras-na-magistratura/
mailto:sedif@tjrj.jus.br

